
PODER JUDICIÁÁ RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁÂ MÁRÁS CIÁVEIS ISOLÁDÁS

16ª PAUTA DE JULGAMENTO
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

SERÁÃ O JULGÁDOS  EM SESSÁÃ O  POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DÁ SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL ISOLÁDÁ,  CONSOÁNTE
RESOLUÇÁÃ O Nº 222020, EM 24 DE MÁIO DE 2022 ÁÀ S NOVE HORÁS, OU NÁÃ O SE REÁLIZÁNDO, NÁS TERÇÁS-FEIRÁS
SUBSEQUÜ ENTES OS SEGUINTES PROCESSOS:

1-AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0809782-44.2020.8.10.0001 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: TERESINHÁ BIZERRÁ TORRES.
ÁDVOGÁDO: HENRY WÁLL GOMES FREITÁS (OÁB PI 4344)
ÁGRÁVÁDO: BÁNCO DO BRÁSIL S/Á.
ÁDVOGÁDO: NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES (OÁB MÁ 9348-Á).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.

___________________________
2-AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0806047-79.2021.8.10.0029 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO S/Á.
ÁDVOGÁDO: WILSON SÁLES BELCHIOR (OÁB MÁ 11099-Á).
ÁGRÁVÁDÁ: OSMÁRINÁ ÁLVES DÁ SILVÁ
ÁDVOGÁDÁ: NÁTÁLIE COUTINHO PEREIRÁ (OÁB MÁ 17231).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.

___________________________
3-AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0857559-93.2018.8.10.0001 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O.
PROCURÁDOR: ÁNGELO GOMES MÁTOS NETO (OÁB).
ÁGRÁVÁDÁ: MÁRIÁ EMIÁLIÁ DE OLIVEIRÁ ÁBREU SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: PÁULO ROBERTO COSTÁ MIRÁNDÁ (OÁB MÁ 765)
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.

___________________________
4-AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0840675-23.2017.8.10.0001 – PJE.
1º ÁGRÁVÁNTES: DUÁRTE CONSTRUÇOÃ ES S/Á E VILÁ LÁGOÁ CONSTRUÇOÃ ES S/Á
ÁDVOGÁDOS: EMIÁLIÁ MOREIRÁ BELO (OÁB/PE 23.548) E OUTROS
1º ÁGRÁVÁDOS: ÁNTONIO CÁRLOS MÁCIEL BÁRROS E MÁRILEDÁ SÁNTOS BÁRROS
ÁDVOGÁDOS: LUCÁS DE OLIVEIRÁ SÁNTOS (OÁB/MÁ 16.935) E OUTROS
2º ÁGRÁVÁNTES: ÁNTONIO CÁRLOS MÁCIEL BÁRROS E MÁRILEDÁ SÁNTOS BÁRROS
ÁDVOGÁDOS: LUCÁS DE OLIVEIRÁ SÁNTOS (OÁB/MÁ 16.935) E OUTROS
2º ÁGRÁVÁDOS: DUÁRTE CONSTRUÇOÃ ES S/Á E VILÁ LÁGOÁ CONSTRUÇOÃ ES S/Á
ÁDVOGÁDOS: EMIÁLIÁ MOREIRÁ BELO (OÁB/PE 23.548) E OUTROS
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

___________________________
5-AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0861850-10.2016.8.10.0001 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: INEÂ S RÁQUEL DE ÁRRUDÁ BRITO 
ÁDVOGÁDOS: JORGE BEZERRÁ EWERTON MÁRTINS (OÁB/MÁ 8.238) E OUTROS 
ÁGRÁVÁDO: LIVING ÁFENÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁÁ RIOS LTDÁ. 
ÁDVOGÁDOS: CHRISTIÁN OMETTO CÁRREIRÁ PÁULO (OÁB/MÁ 9.125), CÁRLOS FREDERICO DOMINICI 

(OÁB/MÁ 5.410) E OUTROS
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

___________________________
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6-AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801043-11.2019.8.10.0036 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: JUCILENE COELHO DE SOUZÁ.
ÁDVOGÁDO: SUELENE GÁRCIÁ MÁRTINS (OÁB/MÁ 16.236-Á).
ÁGRÁVÁDO: MUNICIÁPIO DE ESTREITO.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

___________________________
7-AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801895-14.2017.8.10.0001 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: BRÁSIL VEIÁCULOS COMPÁNHIÁ DE SEGUROS.
ÁDVOGÁDO: INÁLDO BEZERRÁ SILVÁ JUÁ NIOR (OÁB/MÁ 22.857-Á).
ÁGRÁVÁDÁ: MÁRIÁ DE JESUS SÁNTOS CORREIÁ.
ÁDVOGÁDO: GUSTÁVO DE CÁRVÁLHO FERNÁNDES (OÁB/MÁ 13.977).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

___________________________
8-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0814486-69.2021.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: SEÁ RGIO MURILO VELOSO BORRÁLHO.
ÁDVOGÁDO: FLÁVIO HENRIQUE ÁIRES PINTO (OÁB/MÁ 8672).
ÁGRÁVÁDO: BÁNCO SÁNTÁNDER S.Á. 
ÁDVOGÁDO: LUIS RODRIGUES WÁMBIER (OÁB/PR 7295).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
9-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0806943-49.2020.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO S.Á..
ÁDVOGÁDO: ÁLFREDO ZUCCÁ NETO (OÁB/SP Nº 154.694).
ÁGRÁVÁDO: MUNICIÁPIO DE SÁNTO ÁMÁRO DO MÁRÁNHÁÃ O.
ÁDVOGÁDO: SEBÁSTIÁÃ O MOREIRÁ MÁRÁNHÁÃ O NETO (OÁB/MÁ 6297).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

10-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804589-17.2021.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: TÁM LINHÁS ÁEÁ REÁS S.Á.
ÁDVOGÁDO: GUILHERME RIZZO ÁMÁRÁL (OÁB/RS 47.975).
ÁGRÁVÁDOS: W PET - DIÁGNOSTICO MEDICO S/Á E OUTROS.
ÁDVOGÁDOS: THIÁGO BONÁVIDES BORGES DÁ CUNHÁ BITÁR (OÁB/CE 19.880).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________

2



PODER JUDICIÁÁ RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁÂ MÁRÁS CIÁVEIS ISOLÁDÁS

11-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0818403-33.2020.8.10.0000 – PJE.        SUSPEIÇÃO: DESA. GRAÇA.
ÁGRÁVÁNTE: DÁNIELLE SÁNTOS BRÁIDE MÁCIEL.
ÁDVOGÁDÁ: ÁNÁ CRISTINÁ BRÁNDÁÃ O FEITOSÁ (OÁB MÁ 4068).
ÁGRÁVÁDO: LEÁNDRO MÁRCOS GEDEON MÁCIEL.
ÁDVOGÁDO: GÁBRIEL ÁHID COSTÁ (OÁB MÁ 7.569).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
12-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0819574-88.2021.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTES: MÁÁ RCIÁ MÁRIÁ ROCHÁ SOUZÁ E OUTRO .
ÁDVOGÁDÁ: SÁNDRÁ MÁRIÁ GONÇÁLVES ROCHÁ (OÁB/MÁ 5.198)
ÁGRÁVÁDO: C. I. Á. CONSTRUÇÁÃ O E INCORPORÁÇÁÃ O LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: FRÁNCISCO XÁVIER DE SOUSÁ NETO E OUTROS (OÁB MÁ 16414)
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
13-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801377-47.2017.8.10.0058 – PJE.
ÁPELÁNTE: FORTÁLEZÁ EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP.
ÁDVOGÁDO: JOSEÁ  SOBRINHO (OÁB MÁ 7778).
ÁPELÁDÁ: MÁRIÁ LUZIÁNÁ SÁNTOS DE CÁSTRO.
ÁDVOGÁDÁ: REBECÁ CHRISTINE GERESSÁIT REÁIS (OÁB MÁ 13.642).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
14-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050332-90.2015.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DO PERPEÁ TUO SOCORRO SILVÁ FONTOURÁ 
ÁDVOGÁDO: EDUÁRDO ÁLENCÁR DE ÁRÁUÁ JO (OÁB/MÁ 19.351)
ÁPELÁDO: IGOR MORÁES BÁRBOSÁ 
ÁDVOGÁDOS: EDSON RÁMOS CÁVÁLCÁNTE (OÁB/MÁ 14.785) E OUTROS
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
15-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0806986-94.2019.8.10.0040 - PJE.
ÁPELÁNTE: IZÁBEL DE FÁÁTIMÁ SOUSÁ DE SOUSÁ.
ÁDVOGÁDO: CÁRLOS ÁLUIÁSIO DE OLIVEIRÁ VIÁNÁ (OÁB MÁ 9555).
ÁPELÁDÁ: BÁNCO CRUZEIRO DO SUL S/Á. EM LIQUIDÁÇÁÃ O EXTRÁJUDICIÁL.
ÁDVOGÁDO: ORESTE NESTOR DE SOUZÁ LÁSPRO (OÁB SP 98628).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
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16-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804990-65.2017.8.10.0029 – PJE.         IMPEDIMENTO: DES. GUERREIRO.
ÁPELÁNTE: MUNICIPIO DE CÁXIÁS.
PROCURÁDOR: JOSEÁ  TÁRCIÁSIO EVÁNGELISTÁ VIÁNÁ.
ÁPELÁDO: CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: DÁNIEL GUERREIRO BONFIM (OÁB MÁ 6.554).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________

17-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0828107-09.2016.8.10.0001 – PJE.
1º ÁPELÁNTE: CENTRÁL NÁCIONÁL UNIMED – COOPERÁTIVÁ CENTRÁL.
ÁDVOGÁDO: ÁNTOÂ NIO EDUÁRDO GONÇÁLVES DE RUEDÁ OÁB/PE 16.983.
2º ÁPELÁNTE: ÁLLCÁRE ÁDMINISTRÁDORÁ DE BENEFIÁCIOS SÁÃ O PÁULO LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: LUIZ GUILHERME MENDES BÁRRETO OÁB/SP 200.863.
3ª ÁPELÁNTE: JORSÁNDRÁ MOTÁ FRÁNÇÁ.
ÁDVOGÁDO: FÁBRIÁCIO CEÁ SÁR ÁBREU ÁRÁUÁ JO OÁB/MÁ 8.213.
1ª ÁPELÁDÁ: JORSÁNDRÁ MOTÁ FRÁNÇÁ.
ÁDVOGÁDO: FÁBRIÁCIO CEÁ SÁR ÁBREU ÁRÁUÁ JO OÁB/MÁ 8.213.
2º ÁPELÁDO: ÁLLCÁRE ÁDMINISTRÁDORÁ DE BENEFIÁCIOS SÁÃ O PÁULO LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: LUIZ GUILHERME MENDES BÁRRETO OÁB/SP 200.863.
3º ÁPELÁDÁ: CENTRÁL NÁCIONÁL UNIMED – COOPERÁTIVÁ CENTRÁL.
ÁDVOGÁDO: ÁNTOÂ NIO EDUÁRDO GONÇÁLVES DE RUEDÁ OÁB/PE 16.983.
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________

18-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0824443-62.2019.8.10.0001 – PJE.
1ª ÁPELÁNTE: ENERG POWER LTDÁ
ÁDVOGÁDOS: LUCÁS QUINTINO DE ÁLMEIDÁ LÁCERDÁ (OÁB/MG 129.651) E OUTROS
1º ÁPELÁDO: CCG CONSTRUÇOÃ ES E TERRÁPLÁNÁGEM LTDÁ
ÁDVOGÁDO: SIDNEY RÁMOS OÁB/MÁ 2951
2ª ÁPELÁNTE: CCG CONSTRUÇOÃ ES E TERRÁPLÁNÁGEM LTDÁ
ÁDVOGÁDO: SIDNEY RÁMOS OÁB/MÁ 2951
2º ÁPELÁDO: ENERG POWER LTDÁ
ÁDVOGÁDOS: LUCÁS QUINTINO DE ÁLMEIDÁ LÁCERDÁ (OÁB/MG 129.651) E OUTROS
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
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19- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801198-37.2021.8.10.0038 – PJE.
ÁPELÁNTE: LUCIMÁR ÁMBROZINO DÁ ROCHÁ LIMÁ.
ÁDVOGÁDÁ: THÁWÁNNÁ CÁTSRO CÁRVÁLHO LIMÁ (OÁB/MÁ 16623)
ÁPELÁDO: MUNICIÁPIO DE JOÁÃ O LISBOÁ.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 26.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 10.05.2022,

CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGAMENTO
NÃO UNÂNIME, EM QUE, POR MÁIORIÁ DE VOTOS, Á SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL NEGOU
PROVIMENTO  ÁO  ÁPELO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO
GUERREIRO  JUÁ NIOR  -  RELÁTOR,  ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ   DESEMBÁRGÁDORÁ  NELMÁ
CELESTE SOUZÁ SILVÁ COSTÁ,  CONTRÁ O VOTO DIVERGENTE DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ
MÁRIÁ DÁS GRÁÇÁS DE CÁSTRO DUÁRTE MENDES, PELO PROVIMENTO DO RECURSO".

Observação: Sorteãdos pãrã quoó rum estendido os Desembãrgãdores Rãimundo Morães
Bogeóã e Ángelã Mãriã Morães Sãlãzãr.

Sessãão de 10.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 17.05.2022,
ÁPOÁ S O VOTO DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO MORAES BOGEA, ACOMPANHANDO O
VOTO  DO  DESEMBARGADOR  ANTONIO  GUERREIRO  JUNIOR  -  RELATOR,  PELO
IMPROVIMENTO DO APELO".

Observação: Ausente,  justificadamente,  a  Desembargadora  Angela  Maria  Moraes
Salazar.

Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,
FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DO DESEMBÁRGÁDOR RELÁTOR".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
___________________________

20-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800551-67.2020.8.10.0041 – PJE.
ÁPELÁNTE: MUNICIÁPIO DE IMPERÁTRIZ.
PROCURÁDORÁ:MÁRIÁ NILMÁ DOS SÁNTOS BÁRROS.
ÁPELÁDO: VITOR DÁ SILVÁ SÁNTOS.
DEFENSOR: ÁRTHUR MOURÁ COSTÁ.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

21-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800475-85.2016.8.10.0040 – PJE.
ÁPELÁNTE: JOSEÁ  ÁLVES DOS SÁNTOS FILHO.
ÁDVOGÁDÁ: FLÁÁVIÁ TEOTOÂ NIO BÁLEEIRO (OÁB/MÁ 15.553).
1º ÁPELÁDO: BRF S/Á.
ÁDVOGÁDO: FELIPE HÁSSON (OÁB/PR 42.682).
2º ÁPELÁDO: MÁTEUS SUPERMERCÁDOS S/Á.
ÁDVOGÁDOS: MICHÁEL ECEIZÁ NUNES (OÁB/MÁ 7.619) E DIEGO ECEIZÁ NUNES (OÁB/MÁ 8.092).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________
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22-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800425-11.2018.8.10.0098 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO ITÁU CONSIGNÁDO S.Á.
ÁDVOGÁDÁ: ENY ÁNGE SOLEDÁDE BITTENCOURT DE ÁRÁUJO - OÁB BÁ29442-Á
ÁPELÁDÁ: ÁUGUSTÁ GOMES DÁ SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: RUDSON RIBEIRO RUBIM (OÁB/MÁ 16.836-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
___________________________

23-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803646-72.2019.8.10.0031 – PJE.
ÁPELÁNTE: MUNICIÁPIO DE CHÁPÁDINHÁ 
ÁDVOGÁDÁ: NÁYÁNÁ GÁLDINO DÁ CONCEIÇÁÃ O (OÁB/MÁ10894-Á) 
ÁPELÁDO: FRÁNCISCO DE SOUSÁ SILVÁ
ÁDVOGÁDOS: LOURIVÁL SOÁRES DÁ SILVÁ FILHO (OÁB/MÁ15603-Á), ÁNNE KÁROLLYNE MUNIZ ROCHÁ (OÁB/

MÁ19191-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

24-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004685-89.2017.8.10.0102 – PJE.
ÁPELÁNTE: RÁIMUNDÁ ÁLVES CÁRREIRO
ÁDVOGÁDOS: EMÁNUEL SODRE TOSTE (OÁB/MÁ 8.730) E YVES CEZÁR BORIN RODOVÁLHO (OÁB/MÁ 11.175)
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S/Á.
ÁDVOGÁDO: NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES (OÁB/MÁ 9.348-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

25-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0838016-70.2019.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: FERNÁNDO ÁNTOÂ NIO NUNES FERREIRÁ.
ÁDVOGÁDO: DÁNILO MOHÁNÁ PINHEIRO CÁRVÁLHO LIMÁ (OÁB/MÁ 9.022).
ÁPELÁDO: LUCIÁNO RÁBELO DE MORÁES.
ÁDVOGÁDOS: HELIÁNE SOUSÁ FERNÁNDES (OÁB/MÁ 8.502) E CLÁUZER MENDES CÁSTRO PINHEIRO (OÁB/MÁ 

8.261).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
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26-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801001-71.2020.8.10.0053 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO SÁ 
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ (OÁB/MÁ 19142-Á)
ÁPELÁDO: RÁIMUNDO GODOFREDO MORÁIS 
ÁDVOGÁDOS: ELISÁNGELÁ CONCEICÁO SILVÁ (OÁB/MÁ 5424), MÁRCELÁ SOUSÁ MÁRQUES (OÁB/MÁ 21615), 

PÁULO SERGIO PEREIRÁ DÁ SILVÁ (OÁB/MÁ 7087-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

27-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800379-26.2020.8.10.0074  -PJE.
ÁPELÁNTE: FIRMINO DÁMÁCENO BESERRÁ
ÁDVOGÁDO: WÁSHINGTON LUIZ RIBEIRO FERREIRÁ (OÁB/MÁ 13547)
ÁPELÁDO: BÁNCO DÁYCOVÁL S/Á
ÁDVOGÁDÁ: MÁRINÁ BÁSTOS DÁ PORCIUNCULÁ BENGHI (OÁB/MÁ 10.530-Á) 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “NÁÃ O CONHECIMENTO”.
___________________________

28-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801186-62.2020.8.10.0101 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DE JESUS PÁDILHÁ CORDEIRO
ÁDVOGÁDO: EZÁU ÁDBEEL SILVÁ GOMES (OÁB/PI 19598) E (OÁB/MÁ 22.239-Á) 
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S.Á.
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ (OÁB/MÁ 19.142-Á) 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “NÁÃ O CONHECIMENTO”.
___________________________

29-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800929-34.2020.8.10.0102 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO SÁ 
ÁDVOGÁDO: WILSON BELCHIOR (OÁB/MÁ 11099-S)
ÁPELÁDÁ: FRÁNCISCÁ DE ÁBREU BRITO
ÁDVOGÁDOS: JÁMMERSON DE JESUS MOREIRÁ (OÁB/MÁ 14546-Á), JESSE DE JESUS MOREIRÁ (OÁB/MÁ 21193-

Á) 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

30-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800205-75.2021.8.10.0108 – PJE.
ÁPELÁNTE: ÁNTONIO FERREIRÁ DO NÁSCIMENTO
ÁDVOGÁDÁ: VÁNIELLE SÁNTOS SOUSÁ (OÁB/MÁ Nº 22.466-Á )
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO SÁ
ÁDVOGÁDÁ: LÁRISSÁ SENTO SEÁ  ROSSI (OÁB/MÁ 19.147-Á). 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
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___________________________
31-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800470-13.2018.8.10.0034 – PJE.
ÁPELÁNTE: CIRILO RIBEIRO SILVÁ
ÁDVOGÁDO: GUILHERME HENRIQUE BRÁNCO DE OLIVEIRÁ (OÁB/MÁ 10.063)
ÁPELÁDO: BÁNCO ITÁU BMG CONSIGNÁDO S.Á
ÁDVOGÁDÁ: ENY BITTENCOURT (OÁB/BÁ 29442)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.
___________________________

32-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801695-89.2020.8.10.0069 – PJE.                IMPEDIMENTO: DESA. GRAÇA.
ÁPELÁNTE: MUNICIÁPIO DE ÁRÁIOSES.
PROCURÁDOR: ÁNTONIO PEREIRÁ DE OLIVEIRÁ JUNIOR. 
ÁPELÁDÁ: ÁRÁCEÁ LIÁ DE MÁRIÁ OLIVEIRÁ SILVÁ ÁLBUQUERQUE
ÁDVOGÁDÁS: SÁVIÁ CHRISTINY ÁLBUQUERQUE NÁSCIMENTO (OÁB/MÁ Nº 7.965) E OUTRÁ.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

33-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800711-97.2020.8.10.0104 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DE LOURDES PEREIRÁ
ÁDVOGÁDO: ÁNDREÁ  JOSEÁ  MÁRQUINELLE MÁCIEL DE SOUZÁ (OÁB/MÁ 13206)
ÁPELÁDO: BÁNCO CETELEM S.Á.
ÁDVOGÁDO: ÁNDREÁ  RENNOÁ  LIMÁ GUIMÁRÁÃ ES DE ÁNDRÁDE (OÁB/MÁ 22013-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.
___________________________

34-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-86.2016.8.10.0024 – PJE.
ÁPELÁNTE: RÁIMUNDO DE ÁLBUQUERQUE FERREIRÁ. 
ÁDVOGÁDO: JÁNDERSON BRUNO BÁRROS ELOI (OÁB-MÁ 15.230).
ÁPELÁDO: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O.
PROCURÁDORÁ:THÁIÁS ILUMINÁTÁ CEÁ SÁR CÁVÁLCÁNTE.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “PELO SOBRESTÁMENTO”.
___________________________

35-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0825089-72.2019.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: M. DOS SÁNTOS FRÁZÁÃ O (BÁR E RESTÁURÁNTE ILHÁ MÁR).
ÁDVOGÁDO: JOSEÁ  CÁVÁLCÁNTE DE ÁLENCÁR JUNIOR (OÁB/MÁ 5.980). 
ÁPELÁDO: DIEGO FELIPE CHÁVES COSTÁ.
ÁDVOGÁDO: DIEGO FELIPE CHÁVES COSTÁ (OÁB/MÁ 20.044).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________
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36-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800555-61.2020.8.10.0120 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO S/Á.
ÁDVOGÁDO: ÁNTONIO DE MORÁES DOURÁDO NETO (OÁB/MÁ 11812-Á).
ÁPELÁDÁ: MÁRIÁ DOS SÁNTOS SOÁRES.
ÁDVOGÁDO: RÁNIERI GUIMÁRÁÃ ES RODRIGUES (OÁB/MÁ MÁ13118-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
37-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801466-65.2019.8.10.0037 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO BMG S.Á.
ÁDVOGÁDOS: FÁBIO FRÁSÁTO CÁIRES (OÁB/SP 124.809) E JOSEÁ  ÁLMIR DÁ ROCHÁ MENDES JUÁ NIOR (OÁB/MÁ 

19.411).
ÁPELÁDO: RITÁ DÁS GRÁÇÁS DÁ SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: TULIO JOSEÁ  SILVÁ LIMÁ (OÁB/MÁ 12.031).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
38-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0845910-97.2019.8.10.0001 – PJE.
1º ÁPELÁNTE: H. C. M. F. REPRESENTÁDO POR JEFFERSON L. MENDONÇÁ FERREIRÁ.
ÁDVOGÁDOS: JORGE HENRIQUE MÁTOS CUNHÁ (OÁB/MÁ - 11.996) E OUTROS.
2º ÁPELÁNTE: HÁPVIDÁ ÁSSISTEÂ NCIÁ MEÁ DICÁ LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: ISÁÁC COSTÁ LÁÁ ZÁRO FILHO (OÁB/MÁ - 21.037-Á).
1º ÁPELÁDO: HÁPVIDÁ ÁSSISTEÂ NCIÁ MEÁ DICÁ LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: ISÁÁC COSTÁ LÁÁ ZÁRO FILHO (OÁB/MÁ - 21.037-Á).
2º ÁPELÁDO: H. C. M. F. REPRESENTÁDO POR JEFFERSON L. MENDONÇÁ FERREIRÁ.
ÁDVOGÁDOS: JORGE HENRIQUE MÁTOS CUNHÁ (OÁB/MÁ - 11.996) E OUTROS.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO DO 1º ÁPELO, E IMPROVIMENTO DO 2º ÁPELO”.
___________________________

39-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803194-34.2020.8.10.0029 – PJE.
ÁPELÁNTE: ÁNTONIÁ LINÁ MÁRQUES DÁ COSTÁ.
ÁDVOGÁDOS: LUIZ VÁLDEMIRO SOÁRES COSTÁ (OÁB/MÁ 9.487-Á) E OUTRO.
ÁPELÁDO: BÁNCO PÁN S/Á.
ÁDVOGÁDO: FELICIÁNO LYRÁ MOURÁ (OÁB/MÁ 13.269-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________
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40-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801556-72.2019.8.10.0102 – PJE.
ÁPELÁNTE: JOÁNÁ PEREIRÁ DÁ SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: WÁIRES TÁLMON DÁ COSTÁ JUNIOR (OÁB/MÁ 12.234).
ÁPELÁDO: BÁNCO PÁN S.Á.
ÁDVOGÁDO: ÁNTOÂ NIO DE MORÁES DOURÁDO NETO (OÁB/PE 23.255).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer  Ministerial: “COM  VISTÁS,  Á  PROCURÁDORIÁ-GERÁL  DE  JUSTIÇÁ  NÁÃ O  DEMONSTROU  INTERESSE
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

___________________________

41-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801452-70.2018.8.10.0052 – PJE.
1º ÁPELÁNTE: BÁNCO DO BRÁSIL SÁ 
ÁDVOGÁDOS: NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES - MÁ9348-Á, RÁFÁEL SGÁNZERLÁ DURÁND – MÁ10348-S
2º ÁPELÁNTE: JUVENÁL ÁBREU 
ÁDVOGÁDO: RUTTERRÁN SOUZÁ MÁRTINS – MÁ9157-Á
1º ÁPELÁDO: JUVENÁL ÁBREU 
ÁDVOGÁDO: RUTTERRÁN SOUZÁ MÁRTINS – MÁ9157-Á
2º ÁPELÁDO: BÁNCO DO BRÁSIL SÁ 
ÁDVOGÁDOS: NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES - MÁ9348-Á, RÁFÁEL SGÁNZERLÁ DURÁND – MÁ10348-S
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO DO 1º ÁPELO, e PROVIMENTO DO 2º ÁPELO”.
___________________________

42-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801377-96.2019.8.10.0116 – PJE.
ÁPELÁNTE: ÁNTONIO JOSE NÁSCIMENTO MÁIÁ
ÁDVOGÁDÁ: MÁRIÁ LUIZÁ DÁ CONCEIÇÁÃ O SOÁRES ROCHÁ(OÁB/MÁ 8879). 
ÁPELÁDO: JUÁREZ ÁLVES LÁCERDÁ
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer  Ministerial:  “PELO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO  e  DECLÁRÁÇÁÃ O,  DE  OFIÁCIO,  DÁ  NULIDÁDE  DÁ
SENTENÇÁ COMBÁTIDÁ, POR CONSTITUIR O ERROR IN PROCEDENDO”.

___________________________

43-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0858472-46.2016.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: MUNICIÁPIO DE PÁÇO DO LUMIÁR.
PROCURÁDOR: DÁNILO MOHÁNÁ PINHEIRO CÁRVÁLHO LIMÁ.
ÁPELÁDO: MINISTEÁ RIO PUÁ BLICO ESTÁDUÁL.
PROMOTORÁ: NÁDJÁ VELOSO CERQUEIRÁ.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________
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44-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0807605-57.2019.8.10.0029 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DÁS GRÁÇÁS DÁ SILVÁ. 
ÁDVOGÁDO: GUILHERME HENRIQUE BRÁNCO DE OLIVEIRÁ (OÁB/MÁ 10.063 ).
ÁPELÁDO: BÁNCO CETELEM S/Á.
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ (OÁB/RJ 153.999 ).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

45-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803152-56.2019.8.10.0049 - PJE
ÁPELÁNTE: MUNICIÁPIO DE PÁÇO DO LUMIÁR .
PROCURÁDOR: ÁDOLFO SILVÁ FONSECÁ
ÁPELÁDO: LEOMÁR JESUS FRÁZÁÃ O DE ÁLMEIDÁ.
ÁDVOGÁDÁ: ERISLÁNE CÁMPOS DÁ SILVÁ (OÁB/MÁ – 20.115)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

46-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802519-45.2019.8.10.0049 – PJE.
ÁPELÁNTE: MINISTEÁ RIO PUÁ BLICO ESTÁDUÁL
PROMOTORÁ: GÁBRIELÁ BRÁNDÁÃ O DÁ COSTÁ TÁVERNÁRD
1º ÁPELÁDÁ: IVÁNIÁ MENDES CÁSTRO
ÁDVOGÁDOS: GUILHERME NORONHÁ NOGUEIRÁ (OÁB/MÁ 9428-Á), NÁTÁSSIÁ SILVÁ CRUZ (OÁB/MÁ 14377-Á)
2º ÁPELÁDO: MUNICIÁPIO DE PÁÇO DO LUMIÁR
PROCURÁDOR: ÁDOLFO SILVÁ FONSECÁ
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
___________________________

47-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802516-90.2019.8.10.0049 – PJE.
ÁPELÁNTE: MUNICIÁPIO DE PÁÇO DO LUMIÁR 
PROCURÁDORES: ÁDOLFO SILVÁ FONSECÁ E OUTRO.
ÁPELÁDÁ: DÁYÁNE SOUSÁ MÁRQUES
ÁDVOGÁDOS: ERISLÁNE CÁMPOS DÁ SILVÁ (OÁB/MÁ 20.115) E OUTROS.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “REJEITÁ Á PRELIMINÁR ÁRGUIDÁ. NO MEÁ RITO, CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

48-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0834335-63.2017.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: SÁMÁRÁ FREITÁS COSTÁ. 
ÁDVOGÁDOS: MÁRIÁNÁ SÁÁ  VÁLE SERRÁ ÁLVES (OÁB/MÁ 7.125) E OUTROS.
ÁPELÁDO: HÁPVIDÁ ÁSSISTEÂ NCIÁ MEÁ DICÁ LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: ISÁÁC COSTÁ LÁÁ ZÁRO FILHO (OÁB/MÁ 21 037-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
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___________________________
49-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0809694-83.2020.8.10.0040 – PJE.
ÁPELÁNTE: MIRIÁN DÁ COSTÁ ÁNJOS
ÁDVOGÁDO: YVES CEZÁR BORIN RODOVÁLHO (OÁB/MÁ 11.175) E EMÁNUEL SODRE TOSTE (OÁB/MÁ 8730).
ÁPELÁDO: BÁNCO DO BRÁSIL SÁ
ÁDVOGÁDOS: JOSE ÁRNÁLDO JÁNSSEN NOGUEIRÁ (OÁB/MÁ 14501-Á) E SERVIO TUÁ LIO DE BÁRCELOS (OÁB/MÁ

14.009-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

50-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001860-25.2014.8.10.0088 – PJE.
ÁPELÁNTE: IVÁN CÁRLOS RIBEIRO PEREIRÁ
ÁDVOGÁDO: JOÁÃ O JOSEÁ  DE ÁBREU PEREIRÁ (OÁB/MÁ 4797). 
ÁPELÁDO: ÁYMOREÁ  CREÁ DITO, FINÁNCIÁMENTO E INVESTIMENTO S/Á.
ÁDVOGÁDO: RÁFÁEL PORDEUS COSTÁ LIMÁ NETO (OÁB/CE 23599)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.
___________________________

51-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804846-87.2019.8.10.0040 – PJE.
ÁPELÁNTE: WERMESSON FERREIRÁ SILVÁ
ÁDVOGÁDO: RODRIGO CÁRVÁLHO DE SOUSÁ (OÁB/MÁ 19716)
ÁPELÁDO: CLÁRO S.Á.
ÁDVOGÁDO: RÁFÁEL GONCÁLVES ROCHÁ (OÁB/RS 41486 E OÁB/PÁ 16538-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

52-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800367-89.2021.8.10.0037 – PJE.
ÁPELÁNTE: SONIÁ REGINÁ SÁNTOS LIMÁ SILVÁ. 
ÁDVOGÁDOS: SÁMÁRÁ LETICIÁ LOPES DÁ SILVÁ (OÁB/PI 17.951) E OUTROS. 
ÁPELÁDO: SEGURÁDORÁ LIÁDER DOS CONSOÁ RCIOS DPVÁT S/Á.
ÁDVOGÁDO: RODRIGO ÁYRES MÁRTINS DE OLIVEIRÁ (OÁB/MÁ 13.569-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
___________________________

53-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028344-23.2009.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: SÁLETE COELHO LEÁNDRO
ÁDVOGÁDO: JOSE WILSON CÁRDOSO DINIZ (OÁB/MÁ 6055-Á)
ÁPELÁDO: BÁNCO DO BRÁSIL SÁ
ÁDVOGÁDO: NELSON PÁSCHOÁLOTTO (OÁB/SP 108911)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

12



PODER JUDICIÁÁ RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁÂ MÁRÁS CIÁVEIS ISOLÁDÁS

___________________________
54-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001136-42.2014.8.10.0081 – PJE.
ÁPELÁNTE: EQUÁTORIÁL ENERGIÁ S/Á
ÁDVOGÁDO: GILBERTO COSTÁ SOÁRES (OÁB/MÁ 4914)
ÁPELÁDÁ: MÁRIÁ SONHIÁ PIRES DÁ COSTÁ OLIVEIRÁ
DEFENSOR: FERNÁNDO EURICO LOPES ÁRRUDÁ FILHO
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

55-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000450-58.2017.8.10.0109 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO PÁN S.Á.
ÁDVOGÁDO: CÁRLOS EDUÁRDO CÁVÁLCÁNTE RÁMOS (OÁB/BÁ 37.489)
ÁPELÁDO: JOSE FERREIRÁ DE LIMÁ
ÁDVOGÁDO: JOSEÁ  VICTOR GONÇÁLVES CLEMETINO (OÁB/MÁ 16.788)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

56-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800616-77.2020.8.10.0036 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ RÁIMUNDÁ MONTEIRO DOS SÁNTOS.
ÁDVOGÁDÁ: SUELENE GÁRCIÁ MÁRTINS (OÁB/MÁ 16.236-Á)
ÁPELÁDO: MUNICIPIO DE ESTREITO.
PROCURÁDORES: SILVIÁ ROCHÁ PÁCHECO.(OÁB/MÁ 16103) E OUTROS.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
___________________________

57-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800967-92.2020.8.10.0022 – PJE.
ÁPELÁNTE: RÁIMUNDÁ NONÁTÁ GOMES FERREIRÁ.
ÁDVOGÁDO: RÁIMUNDO GLENES SOUSÁ ÁSSUNCÁO (OÁB/MÁ 13202-Á).
ÁPELÁDO: BÁNCO DO ESTÁDO DO RIO GRÁNDE DO SUL SÁ.
ÁDVOGÁDOS: REINÁLDO LUIS TÁDEU RONDINÁ MÁNDÁLITI (OÁB/MÁ 11706-S, PÁULO ROBERTO VIGNÁ (OÁB/

SP 173477-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
58-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803122-52.2017.8.10.0029 – PJE.
ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S/Á.
ÁDVOGÁDO: WILSON SÁLES BELCHIOR (OÁB/MÁ 11099-Á).
ÁPELÁDO: JOSEÁ  RODRIGUES DÁ SILVÁ.
ÁDVOGÁDÁ: NÁTHÁLIE COUTINHO PEREIRÁ (OÁB/MÁ 17231).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
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59-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0863316-39.2016.8.10.0001 - PJE.
ÁPELÁNTE: FRÁNCISCO DE SOUSÁ.
ÁDVOGÁDO: DÁNIEL ÁLVES REIS DÁ SILVÁ (OÁB/ MÁ 10.074).
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S.Á. 
ÁDVOGÁDO: ÁNTONIO DE MORÁES DOURÁDO NETO (OÁB/PE 23.255).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
60-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0849757-78.2017.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DÁS GRÁÇÁS GÁLVÁÃ O DE ÁRÁUÁ JO SOÁRES.
ÁDVOGÁDO: HENRY WÁLL GOMES FREITÁS (OÁB/MÁ 10502-Á).
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO CÁRTOÃ ES S/Á.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
61-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800983-78.2021.8.10.0097 – PJE.
1ª ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: WILSON SÁLES BELCHIOR (OÁB/MÁ Nº 11.099-Á).
2º ÁPELÁNTE: JULIÁ FURTÁDO DE ÁRÁUJO.
ÁDVOGÁDÁ: TORLENE M. SILVÁ RODRIGUES (OÁB/MÁ Nº 9.059).
1º ÁPELÁDÁ: JULIÁ FURTÁDO DE ÁRÁUJO.
ÁDVOGÁDÁ: TORLENE M. SILVÁ RODRIGUES (OÁB/MÁ Nº 9.059).
2º ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: WILSON SÁLES BELCHIOR (OÁB/MÁ Nº 11.099-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO DO 1º ÁPELO, E PROVIMENTO DO 2º ÁPELO”.

___________________________
62-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801544-97.2021.8.10.0034 – PJE.
ÁPELÁNTE: DELMIRÁ PEREIRÁ.
ÁDVOGÁDO: DENYO DÁERCIO SÁNTÁNÁ DO NÁSCIMENTO (OÁB/MÁ 15.389).
ÁPELÁDO: BÁNCO PÁN S.Á.
ÁDVOGÁDO: GÁUDEÂ NCIO VIÁNÁ BÁRBOSÁ RÁMOS (OÁB/PE 55.179).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
63-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804458-23.2019.8.10.0029 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIIÁ DO PERPETUO SOCORRO NOGUEIRÁ.
ÁDVOGÁDOS: ÁNÁ PIERINÁ CUNHÁ SOUSÁ (OÁB/MÁ 16.495) E OUTRO.
ÁPELÁDO: BÁNCO SÁNTÁNDER BRÁSIL S/Á - BÁNCO BONSUCESSO CONSIGNÁDO S/Á
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ (OÁB/MÁ 19.142-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
64-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800960-23.2021.8.10.0101 – PJE.
ÁPELÁNTE: LUIZÁ PENHÁ DÁLVITÁ.
ÁDVOGÁDÁ: VÁNIELLE SÁNTOS SOUSÁ (OÁB/MÁ 22.466-Á).
ÁPELÁDO: BÁNCO PÁN S.Á.
ÁDVOGÁDO: FELICIÁNO LYRÁ MOURÁ (OÁB/MÁ13.269-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
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65-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800358-19.2020.8.10.0052 – PJE.
ÁPELÁNTE: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O. 
PROCURÁDOR: CÁRLOS HENRIQUE FÁLCÁÃ O DE LIMÁ.
ÁPELÁDO: ÁNTONIO ÁRICLENES MORÁES PEREIRÁ.
DEFENSOR: GIL HENRIQUE MENDONÇÁ FÁRIÁ. 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
66-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800478-75.2021.8.10.0101 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ PÁDILHÁ CORREIÁ.
ÁDVOGÁDÁ: FRÁNCINETE DE MELO RODRIGUES (OÁB/MÁ 13.356).
ÁPELÁDO: BÁNCO CETELEM S.Á.
ÁDVOGÁDO: ÁNDREÁ  RENNOÁ  LIMÁ GUIMÁRÁÃ ES DE ÁNDRÁDE (OÁB/MÁ 22013-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
67-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802725-72.2021.8.10.0022 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ MÁDÁLENÁ CÁVÁLCÁNTE SILVÁ.
ÁDVOGÁDOS: RENÁN ÁLMEIDÁ FERREIRÁ (OÁB/MÁ 13.216) E RENÁTO DÁ SILVÁ ÁLMEIDÁ (OÁB/MÁ 9680).
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: DIEGO MONTEIRO BÁPTISTÁ (OÁB/MÁ 19142-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
68-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800040-16.2018.8.10.0146 – PJE.
1º ÁPELÁNTE: MUNICIÁPIO DE JOSELÁÂ NDIÁ.
PROCURÁDOR: HUGO PEDRO SÁNTOS OLIVEIRÁ E LUCÁS LIMÁ GOMES.
2º ÁPELÁNTE: COMPÁNHIÁ DE SÁNEÁMENTO ÁMBIENTÁL DO MÁRÁNHÁÃ O –CÁEMÁ.
ÁDVOGÁDO: EDVÁLDO COSTÁ BÁRRETO JUNIOR (OÁB/MÁ 15.607 –Á.).
ÁPELÁDÁ: CELIÁNE NERES DÁ SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: JONEY SOÁRES SÁNTOS (OÁB/MÁ 10.440).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
69-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000157-17.2007.8.10.0052 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DO ROSÁÁ RIO SERRÁÃ O MÁRTINS.
ÁDVOGÁDO: MÁRCO ÁNTONIO SILVÁ COSTÁ (OÁB/MÁ 3257).
ÁPELÁDO: MINISTEÁ RIO PUÁ BLICO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O.
PROMOTORÁ: LINDÁ LUZ MÁTOS CÁRVÁLHO.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
70-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0845286-53.2016.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: PEDRO ÁNDRE PIRES DE ÁLMEIDÁ.
ÁDVOGÁDOS: KÁLLY EDUÁRDO CORREIÁ LIMÁ NUNES (OÁB/MÁ 9.821) E FERNÁNDÁ MEDEIROS PESTÁNÁ 

TEIXEIRÁ (OÁB/MÁ 10.551).
ÁPELÁDO: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O.
PROCURÁDOR: ÁNGELO GOMES MÁTOS NETO
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
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71-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0824341-11.2017.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: JOÁQUINÁ FÁRIÁS DÁ SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: BENEDITO JORGE GONCÁLVES DE LIRÁ (OÁB/MÁ 9.561).
ÁPELÁDO: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O. 
PROCURÁDORÁ:MILLÁ PÁIXÁÃ O PÁIVÁ.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
72-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001850-83.2017.8.10.0117 – PJE.
ÁPELÁNTE: MINISTEÁ RIO PUÁ BLICO ESTÁDUÁL.
PROMOTOR: LUCIÁNO HENRIQUE SOUSÁ BENIGNO.
ÁPELÁDOS: OSMÁR DE JESUS DÁ COSTÁ LEÁL E OUTRO.
ÁDVOGÁDO: DÁNILO MOHÁNÁ PINHEIRO CÁRVÁLHO LIMÁ (OÁB/MÁ 9.022)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
73-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0805575-79.2020.8.10.0040 – PJE.
1º ÁPELÁNTE: MUNICIÁPIO DE IMPERÁTRIZ.
PROCURÁDORÁ:LEIÁ SILVÁ SÁNTOS.
2º ÁPELÁNTE: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O. 
PROCURÁDOR: SÁMUEL MENDES SOÁRES SÁNTOS.
ÁPELÁDÁ: EDILENE DÁ SILVÁ OLIVEIRÁ E OUTROS.
DEFENSOR: ÁRTHUR MOURÁ COSTÁ.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
74-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0864896-07.2016.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: SÁO LUIS ÁDMINISTRÁDORÁ DE SHOPPING CENTER LTDÁ. 
ÁDVOGÁDO: CÁRLOS FREDERICO TÁVÁRES DOMINICI (OÁB/MÁ 5410).
ÁPELÁDÁ: PETRUCIÁ COSTÁ DIÁS – EPP.
ÁDVOGÁDOS: SONIÁ MÁRIÁ LOPES COELHO (OÁB/MÁ 3811), FRÁNCISCO DE ÁSSIS SOUZÁ COELHO FILHO 

(OÁB/MÁ 3810). 
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

___________________________
75-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002841-19.2014.8.10.0035 – PJE.
1ª ÁPELÁNTE: FRÁNCISCÁ PEREIRÁ DÁ SILVÁ
ÁDVOGÁDO: LUIZ VÁLDEMIRO SOÁRES COSTÁ (OÁB/MÁ 9.487-Á)
1º ÁPELÁDO: BV FINÁNCEIRÁ S\Á
ÁDVOGÁDÁ: MÁNUELÁ SÁRMENTO (OÁB/MÁ 12.883-Á)
2º ÁPELÁNTE: BV FINÁNCEIRÁ S\Á
ÁDVOGÁDÁ: MÁNUELÁ SÁRMENTO (OÁB/MÁ 12.883-Á)
2ª ÁPELÁDO: FRÁNCISCÁ PEREIRÁ DÁ SILVÁ
ÁDVOGÁDO: LUIZ VÁLDEMIRO SOÁRES COSTÁ (OÁB/MÁ 9.487-Á)
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO DO 1º ÁPELO, E IMPROVIMENTO DO 2º ÁPELO”.

___________________________
76-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0808148-27.2019.8.10.0040 – PJE.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ GESSIÁNE DE CÁSTRO SÁNTOS.
ÁDVOGÁDO: NEMEÁ ZIO LIMÁ NETO (OÁB/MÁ 8.350).
ÁPELÁDO: COMPÁNHIÁ ENERGETICÁ DO MÁRÁNHÁO-CEMÁR.
ÁDVOGÁDOS: LUCIMÁRY GÁLVÁÃ O LEONÁRDO GÁRCES (OÁB/MÁ N.º 6.100) E ÁDEMÁR GÁLDINO SILVÁ NETO 

(OÁB/MÁ N.º 11.827).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
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77-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001259-23.2010.8.10.0035 – PJE.        SUSPEIÇÃO: DESA. GRAÇA.
ÁPELÁNTE: BÁNCO DO NORDESTE DO BRÁSIL S/Á.
ÁDVOGÁDO: JOSE EDMILSON CÁRVÁLHO FILHO (OÁB/MÁ 4945).
ÁPELÁDOS: JORGE HENRIQUE SOUSÁ DE JESUS, ÁSSOCIÁCÁO COMUNITÁRIÁ DOS PEQUENOS PRODUTORES 

RURÁIS NOVÁUNIÁ DÁ CUMUNIDÁDE DO POV. BÁCURI I E II.
ÁDVOGÁDÁ: LEYLÁNNE FELIX RIBEIRO (OÁB/MÁ 17.333).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

___________________________
78-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000664-06.2016.8.10.0070 – PJE.
1º ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: WILSON SÁLES BELCHIOR (OÁB/MÁ 11.099-Á).
2º ÁPELÁNTE: JOSEFÁ DE RIBÁMÁR SÁNTOS GOMES.
ÁDVOGÁDO: DIEGO ÁNDERSON FERREIRÁ TUPINÁMBÁÁ  (OÁB/MÁ 18183).
1º ÁPELÁDÁ: JOSEFÁ DE RIBÁMÁR SÁNTOS GOMES. 
ÁDVOGÁDO: DIEGO ÁNDERSON FERREIRÁ TUPINÁMBÁÁ  (OÁB/MÁ 18183).
2º ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: WILSON SÁLES BELCHIOR (OÁB/MÁ 11.099-Á).
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO DO 1º ÁPELO, E PÁRCIÁL PROVIMENTO DO 2º ÁPELO”.

___________________________
79-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0833139-87.2019.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: FRÁNCISCO SÁRÁIVÁ BORRÁLHO FILHO E OUTROS.
ÁDVOGÁDO: HENRY WÁLL GOMES FREITÁS (OÁB/MÁ Nº 10.502-Á. 
ÁPELÁDO: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁO.
PROCURÁDOR: MIZÁEL COELHO DE SOUSÁ E SILVÁ.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
80-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802038-94.2018.8.10.0024 – PJE.
ÁGRÁVÁNTE: SÁRITÁ PINHEIRO ÁLMEIDÁ GUIMÁRÁÃ ES.
ÁDVOGÁDÁ: MÁRIÁ ZILDÁ LÁGO OLIVEIRÁ OÁB/MÁ 2920.
ÁGRÁVÁDO: ÁNDREÁ  LUIZ DUMÁRD. 
ÁDVOGÁDÁ: CONCEIÇÁÃ O SOÁRES MÁRIÁ LUIZÁ ROCHÁ OÁB/MÁ 8879.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

___________________________
81-REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000518-70.2017.8.10.0056 – PJE.
REMETENTE: JUIÁZO DÁ 3º VÁRÁ DÁ COMÁRCÁ DE SÁNTÁ INEÂ S.
REQUERENTE: MINISTEÁ RIO PUÁ BLICO ESTÁDUÁL.
PROMOTOR: SÁNDRO CÁRVÁLHO LOBÁTO.
REQUERIDO: MUNICIÁPIO DE SÁNTÁ INEÂ S.
PROCURÁDORÁ:MÁRÁ RUBIÁ ÁRÁUÁ JO DÁ SILVÁ BRINGEL.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________
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82-REMESSA NECESSÁRIA Nº 0816054-34.2020.8.10.0040 – PJE.
REMETENTE: 2ª VÁRÁ DÁ FÁZENDÁ PUÁ BLICÁ DÁ COMÁRCÁ DE IMPERÁTRIZ/MÁ.
REQUERENTE: MINISTEÁ RIO PUÁ BLICO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O
PROMOTOR: THIÁGO DE OLIVEIRÁ COSTÁ PIRES.
1º REQUERIDO: MUNICIÁPIO DE IMPERÁTRIZ 
PROCURÁDOR: FILIPE ÁLVES MOREIRÁ
2º REQUERIDO: ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O
PROCURÁDOR: SÁMUEL MENDES SOÁRES SÁNTOS.
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 17.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFERENCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ DE QUOÁ RUM".

Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
___________________________

REPUBLICAÇÃO, EM VIRTUDE DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME, CONFORME ART. 656 DO RITJ/MA:

83-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0816567-88.2021.8.10.0000 – PJE.
ÁGRÁVÁNTES: GILDÁ NUNES MÁRIÁNO E OUTROS.
ÁDVOGÁDOS: ÁNTOÂ NIO CÁRLOS DÁ SILVÁ BÁRBOSÁ (OÁB/GO 18605) E OUTRO.
ÁGRÁVÁDO: SEÁ RGIO SÁNTOS SETTE CÁÂ MÁRÁ.
ÁDVOGÁDOS: SILVIÁ LUCÁS PEREIRÁ REZENDE (OÁB/MG 58699) E OUTRO.
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Sessãão de 12.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 19.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 19.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 26.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 26.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

Á  PEDIDO  DE  VISTÁ  DO  DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO  GUERREIRO  JUÁ NIOR,  ÁPOÁ S
REJEITÁDÁ Á PRELIMINÁR PELÁ DESEMBÁRGÁDORÁ MÁRIÁ DÁS GRÁÇÁS DE CÁSTRO
DUÁRTE MENDES - RELÁTORÁ".
Observação: Ocupãrãm  ã  tribunã,  pelo  Ágrãvãnte  e  Ágrãvãdo,  respectivãmente,  o  Dr.
Cãrlos Henrique Cãrmo Silvã - OÁB/GO 27823 e Dr. Thiãgo Ándrãde Ámericãno - OÁB/MG
106690.

Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,
FÁCE  ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ  JUSTIFICÁDÁ  DO DESEMBÁRGÁDOR ÁNTONIO  GUERREIRO JUÁ NIOR,
COM VISTÁ DOS ÁUTOS".

Sessãão de 10.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGAMENTO
NÃO UNÂNIME,  EM QUE,  POR MÁIORIÁ DE VOTOS,  Á SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL  DEU
PROVIMENTO ÁO ÁGRÁVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE DO
DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO  GUERREIRO  JUÁ NIOR,  ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ  NELMÁ  CELESTE  SOUZÁ  SILVÁ  COSTÁ,  CONTRÁ  O  VOTO  DÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ  MÁRIÁ  DÁS  GRÁÇÁS  DE  CÁSTRO  DUÁRTE  MENDES  -  RELÁTORÁ,
PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO".

Observação: Sorteados para quórum estendido os Desembargadores Josemar Lopes
Santos e Jorge Rachid Mubarack Maluf.

___________________________
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84-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0848815-12.2018.8.10.0001 – PJE. SUSPEIÇÃO: DESA. NELMA e DES. GUERREIRO
ÁPELÁNTE: ESPOÁ LIO DE TERESÁ DE JESUS RIBEIRO MÁIÁ.
ÁDVOGÁDOS: VÁLERIÁ LÁUÁNDE CÁRVÁLHO COSTÁ (OÁB/MÁ 4.749) E OUTROS.
ÁPELÁDÁ: TETIS SEREJO SÁUÁIÁ.
ÁDVOGÁDO: ROMULO SÁUÁIÁ MÁRÁO (OÁB/MÁ 7.940).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
Sessãão de 05.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 12.04.2022,

Á PEDIDO DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 12.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 19.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 19.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 26.04.2022,

FÁCE ÁÀ  ÁUSEÂ NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ".
Sessãão de 26.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,

Á  PEDIDO  DE  VISTÁ  DO  DESEMBÁRGÁDOR  TYRONE  JOSEÁ  SILVÁ,  ÁPOÁ S  O  VOTO  DÁ
DESEMBÁRGÁDORÁ  MÁRIÁ  DÁS  GRÁÇÁS  DE  CÁSTRO  DUÁRTE  MENDES  -  RELÁTORÁ,
PELO IMPROVIMENTO DO ÁPELO, ÁCOMPÁNHÁDÁ PELO DESEMBÁRGÁDOR MÁRCELINO
CHÁVES EVERTON".
Observação: Suspeiçãão  declãrãdã  pelos  Desembãrgãdores  Ántonio  Guerreiro  Juó nior  e
Nelmã Celeste Souzã Silvã Costã.
Ocupãrãm ã tribunã,  pelo Ápelãnte e Ápelãdo,  respectivãmente,  ã  Drã.  Vãleóriã  Lãuãnde
Cãrvãlho Costã - OÁB/MÁ 4749 e Dr. Joseó  Ántoô nio Álmeidã - OÁB/MÁ 2132.
Presidiu  este  julgamento  a  Desembargadora  Maria  das  Graças  de  Castro  Duarte
Mendes.

Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,
Á PEDIDO DO DESEMBÁRGÁDOR TYRONE JOSEÁ  SILVÁ, COM VISTÁ DOS ÁUTOS".

Sessãão de 10.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGAMENTO
NÃO UNÂNIME, EM QUE, POR MÁIORIÁ DE VOTOS, Á SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL  NEGOU
PROVIMENTO ÁO ÁPELO,  NOS TERMOS  DO VOTO DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ MÁRIÁ DÁS
GRÁÇÁS  DE  CÁSTRO  DUÁRTE  MENDES  -  RELÁTORÁ,  ÁCOMPÁNHÁDÁ  PELO
DESEMBÁRGÁDOR MÁRCELINO CHÁVES  EVERTON,  CONTRÁ O VOTO DIVERGENTE DO
DESEMBÁRGÁDOR TYRONE JOSE SILVÁ, PELO PROVIMENTO DO RECURSO".

Observação: Sorteados para quórum estendido os Desembargadores Josemar Lopes
Santos e Jorge Rachid Mubarack Maluf.

___________________________
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85-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0813413-98.2017.8.10.0001 – PJE.
ÁPELÁNTE: PÁULO SERGIO MENDES DINIZ
ÁDVOGÁDOS: SHÁIRON CÁMPELO PINHEIRO - MÁ13805-Á, NILTON CESÁR RÁMOS FONSECÁ – MÁ12696-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO DÁYCOVÁL S/Á
ÁDVOGÁDOS: RICÁRDO FÁBRICIO CORDEIRO CÁSTRO - MÁ9835-Á, MÁRINÁ BÁSTOS DÁ PORCIUNCULÁ BENGHI 

– PR32505-Á
RELATOR: DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR.
Sessãão de 19.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 26.04.2022,

Á  PEDIDO  DE  VISTÁ  DO  DESEMBÁRGÁDOR  TYRONE  JOSEÁ  SILVÁ,  ÁPOÁ S  O  VOTO  DO
DESEMBÁRGÁDOR ÁNTONIO GUERREIRO JUÁ NIOR - RELÁTOR, PELO IMPROVIMENTO DO
ÁPELO,  ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ  DESEMBÁRGÁDORÁ  NELMÁ  CELESTE  SOUZÁ  SILVÁ
COSTÁ".

Sessãão de 26.04.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,
Á PEDIDO DO DESEMBÁRGÁDOR TYRONE JOSEÁ  SILVÁ, COM VISTÁ DOS ÁUTOS".

Sessãão de 03.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 03.05.2022,
Á PEDIDO DO DESEMBÁRGÁDOR TYRONE JOSEÁ  SILVÁ, COM VISTÁ DOS ÁUTOS".

Sessãão de 10.05.2022: "ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁÃ O POR VIDEOCONFEREÂ NCIÁ DO DIÁ 24.05.2022,
CONFORME DISPOSTO NO ÁRT. 656 DO RITJ/MÁ C/C 942 DO CPC, FÁCE ÁO JULGAMENTO
NÃO UNÂNIME, EM QUE, POR MÁIORIÁ DE VOTOS, Á SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL NEGOU
PROVIMENTO  ÁO  ÁPELO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  DESEMBÁRGÁDOR  ÁNTONIO
GUERREIRO  JUÁ NIOR  -  RELÁTOR,  ÁCOMPÁNHÁDO  PELÁ  DESEMBÁRGÁDORÁ  NELMÁ
CELESTE  SOUZÁ  SILVÁ  COSTÁ,  CONTRÁ  O  VOTO  DIVERGENTE  DO  DESEMBÁRGÁDOR
TYRONE JOSE SILVÁ, PELO PROVIMENTO DO RECURSO".

Observação: Sorteados para quórum estendido os Desembargadores Josemar Lopes
Santos e Jorge Rachid Mubarack Maluf.

___________________________

PÁLÁÁ CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁÁ CQUÁ", em Sãão Luíós, 12 de mãio de 2022

Desembargadora NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Presidente dã Segundã Cãômãrã Cíóvel
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